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Coí{TRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS

PROCESSO Nc (X'6/2022

INEXIGIBITIDADE N9 (D8/2022

CONTRATO ADMINISTRANVO N9. 15912022
DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS/FORNECIMENTO

QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICÍNO OE SAITA
MARIA DO ESTE E A EMPRESA MARCETO HENRIQUE BATIÍA EIRELI

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebram, de um lado o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO EOSTE - PR, inscrito no CNPJ n.e

95.684.544/0001-26, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, CEP:85.230-000, Santa

Maria do Oeste -Pr, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, o Sr. OSCAR

DEIGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG. ns. 6.296.081-7, e inscrito
no c.P.F. n.s 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa

Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a MARCEIO

HENRIQUE BATISTA ElRELl, inscrita no CNPJ 24.628.75710007-92, localizada na Rua Anita

Garibaldi, ne 1171, Parque São Besilio, Município de Pitanga - Pr, neste eto representado pela

sr. MARCELO HENRIQUE BATISTA, brasileiro, portador do CPF/MF n.s 186.313.788-28,

residente e domiciliado na Rua Anita Garibaldi, ne 1171, Parque São Basilio, cidade de Pitanga -

Pr, doravante denominado CONTRATADO, têm.iusto e contratada a prestação de serviços
médicos (Clinico geral), nos termos da Lei ns. 8.665/93 e das cláusulas e condições abaixo

discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

Pelo presente instrumento, oriundo da lnexigibilidade ne. OO8/2022 para "CONTRATAçÃO DE

PESSOA JURTDTCA PARA SERV|çOS DE SAÚDE DE PROF|SS|ONAI DE MEDTCINA (CUN|CO

GERAT) PARA ATENDER NO PRONTO ATENDIMENTO DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

ExcEPcIoNAL INTERESSE PÚBuco.' Pelo período de 12 (doze) meses, no âmbito do Município
de Santa Maria do Oeste, para atender ã necessidade temporária e de excepcional interesse
público, dispensado o concurso público, consoante o disposto no ârt. 37, inciso lX, da

Constituição Federal, para contratação, por tempo determinado e em conformidade com o
disposto ne Lei ns. 8.655/93, suas alterações, demais disposições legais e regulamentares
aplicáveis à espécie, o contratente e a contratada, ao final assinados, têm entre si justo e
contratado pelas seguintes cláusulas e condições:

CúUSUIA PRIMEIRA - DO OB.IETO

O presente contrato tem por objetivo a contratação da empresa MARCELO HENRIQUE

BATISTA EIREU, contratado para prestação de serviços médicos (Clinico Geral), prestados

integralmente, no Pronto Atendimento, do MunicÍpio de Sânta Maria do Oeste, pelo período

de 12 (doze) meses, nos prazos, valores e condições estipuladas neste instrumento e das

demais disposições constantes na lnexigibilidade ns OO8|2O22, que faz parte integ

indissociável do presente termo contratual, independentemente de transcrição.
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Parágrafo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totalidade da carga horária,
plantões ou sen iços, sendo que o pagamento do valor mensal seÍá sempre proporcional à

aferição do quantitativo do efetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota fiscal e
Íormalmente aceita pelo Gestor do Contrato, podêndo seÍ deduzidos os valoÍes
correspondentes às ausências e/ou não pÍestação dos seruiços,

ParágraÍo Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório
emitido pela Secretarie gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito,
com crédito direto em conta de titularidade da Empresa MARCETO HENRIqUE BAnSTA ElRELl,

inscrita no CNPJ 24.628.75710001-92, localizada na Rua Anita Garibaldi, ne 1171, Parque São

Basilio, Município de Pitanga - Pr.

cúUsUI.A TERCEIRA - Do PRA;ZO

O prazo de contratação previsto é de 12 (meses) meses,

instrumento.
contados da data de assinatura deste

ITEM DESCRTçÃO qTD/HORA VAI.OR UNIT. VALOR

L2

MESES

TOTAT
(DozE)

02 01 - MÉD|CO

CLINICO GERAT

PTANTONISTA

2 PLANTÕES

NOTURNOS DE

12 HORAS

Rs 2.400,00 Rs 28.800,00

04 01 - MÉD|CO

CTINICO GERAT

400 coNsutTAs
cLrNrcAs/ MÊs

Rs s.900,00 Rs 70.800,00

cúusutÁ qUARTA: DA FtscALrzAÇÃo, rNsrRUçÕES E APERFEIçoAMENTo Dos sE ços

CúUSUIÁ SEGUNDA - Do vAtoR coNTRATUAt
O valor anual da contratação é de RS 335.880,00 (Trezentos e trinta e cinco mil e oitocentos
reais), para os Serviços de Profissional em Medicina, para atuação no Pronto Atendimento de
Santa Marla do Oeste.

Parágrafo Primeiro: O valor do presente contrâto, â princípio, não sofrerá reajuste pelo

período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices

oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo.

01 01 - MÉDICO

cilt\ltco 6ÊnAL
PTANTONISTA

5 PI.ANTÔES

DIURTTOS DE 6
HOBASIí)
HOiÂS
SEMÂNAIS

Rs 14.190,00 Rs 170.280,{X'

03 01 - MÉDICO

çr.rNrco §ERA|.
pt-ANTOt{lstA

1 PlÁilÍÃO ô0
HORA§/. FII{AI
DE SEMANA

i5 5.s00,(x, Rs 66rn0,00

VATOR TOÍAL R$ 335.880,00
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caberá ao Município de santa Maria do oeste a coordenação, controre e fiscarização da
prestação dos serviços, conforme cada área.
ParágraÍo Prlmeiro: A fiscalização exercida pelo contratante sobre os serviços ora contratados
não eximirá o contratado da sua plena responsabilidade perante o contratante, ou para com
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.
Parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a contratada amplo direito de defesa.
cúusuLA eutNrA - DAs oBRtGAçôEs DA coNiRATADA
Para o cumprimento do objeto deste contrato, a contratada se obriga a manter durãnte a
vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento da lnexigibilidade de Llcitação
ne oo8l2o22, bem como atender as condições e os critérios mÍnimos estabelecidos pelo
Município de Santa Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto.
Parágrafo Único: A contratada se obriga, por si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s)
no processo de dispensa:
l- Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua
conta e risco, sob sua totel responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s)
no processo de credenciamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga
horária destinada pelo contratante, respeitedo o limite máximo estipulado neste instrumento;
ll- Observar as normas legais e regulamenteres aplicáveis;
lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando
atendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informações requeridas, ressalvadas
as protegidas pelo sigilo profissional;
lv - Levar ao conhecimento do contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da
execução deste;
V - Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua
disposição para execução do objeto deste;
Vl - Manter conduta competível com a moralidade âdministrativô;
vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato
em decorrência da execução deste;
vlll - submeter-se aos regulamentos da contratante no que concerne ao regime disciplinar,
organização de horários de atendimento e controle de registro de frequência;
lx - Prestar esclarecimentos e justificar formarmente os atos praticados no exercícioprofissional objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;
X - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabiridade
em decorrência da exêcução deste;
Xl - Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer documento ouobjeto, que não seja de sua propriedade, do rocar onde executa o objeto deste;
Xll- Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;
xlll - Não praticar comércio de compra e venda de bens efou serviços no recinto do rocar ondeexecuta o objeto deste;
XIV Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, emdetrim ento da dignidade da Administração pública;
XV - Não util izar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto destetermo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particula res;
XVI - Não exercer quaisquer atividades incompãtÍveis a execução do presente termo;
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XVll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como
empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente
termo;
xvlll - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de
qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;
xlx - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao
respectivo conselho de classe, quento a terceiros.

cúusuu sÉflMA - DAs oBRtGAçÕes oo coxrnaranre
São obrigações do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:
l- efetuâr o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo
regente.
ll- esclarecer a Contratada acerca dê toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execução do objeto deste contrato.
lll - fiscalizar a execução dos serviços prestâdos pela Contratada, podendo rejeitá-los quando
estiverem fora das especificações, devendo sêr refeito sem quaisquer ônus ao Contrâtante.
lV - Notificar, por escrito, a Contratâda, quando da aplicação de multas previstas em Contrato,
bem como em relação às irregularidades detectadas nos casos de rejeição, defeitos ou víclos
relacionados ao objeto contratâdo.

cúusulÁ orrAvA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos
financeiros rovenientes da seguinte dotação o amentá ria:

cúUsUtA NoNA - DAS sANçÕEs ADMINISTRATIVAS E INADIMPTEMENTo Dos SERvIços
Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à Contratada as sanções previstas no ârt.87 da Lei ns 8.666/93.
ParágraÍo Único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela Contratada, se

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

Dotações

2022 390 10.301.1001.2080 3310
3320

3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2022 390

t'
10.301.1001.2075 3150 3.90.39.00.00

l,
Do Exercício

ndo moti de

CúUSUtA sExTA - DA REsPoNSABItIDADE CIVIt DA CoITITRÂTAoA:
Parágrafo Primêiro: A Contrãtada é responsável pela indenização de danos causados no
exercício de sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,
decorrentes do ato ou comissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados,
ficando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

lconta oa lr

ldesnesa I

lronte de lN"tur"r"

[ecurso ldesnesa

IG.ro

f"""

Exercício da da
da

despesa

uncional pÍogramática
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CúUSUI.A DÉqMA - DAs PENALIDADES
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em
desacordo com o pactuado acarretará, à Contratada, as penalidades previstas no Artigo g7 da
Lei 8666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da
incidência de multa.

CúUSUtÂ DÉqMA PRIMEIRA - DAs MUTTAS
O Contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo Sg e artigo 87,
inciso ll, da Lei 8.556/93, aplicará multa:
l- Quando a Contretâda se recusar injustificadamente a executar os serviços em
conformidade com o estabelecido, serJhe-á aplicada multa equivâlente a 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste
termo, sem prejuízo das demais penelidades previstas na legislação referente a licitações e
contratos administrativos.
ll - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei ne

8.666/93 e alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a

Prefeitura de Santâ Maria do Oeste.

CúUsUtA DÉoMA SEGUNDA-DA REsqsÃo
Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de
aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver), para o cãrgo de Médico, o não
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos na legislação
referente a Licitações e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste âjuste,
até a completa indenização dos danos.
Parágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma
remuneração será cabível, a não ser o ressãrcimento de despesas autorizadas pelo
Contretante e, comprovedâmente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contrato.

CúUSULA DÉOMA TERCEIRA - DAs ATTERÂçÕES

Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo
Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e Contratos Administrãtivos.
Parágrafo PrimêiÍo: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do
termo de lnexigibllidade poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de
execução previstas pelo Contratante.

CúUSUI.A DÉclMA QUARTA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste contrato a Sr. Josias Gonçalves, portadora do RG 3.930.885-
1, inscrita no CPF/MF sob. n' 557.599.719-72 funcionário(a) desta municipalidade, ocupante
do cargo de Secretário Municipal de Saúde, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprime
dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.s8.565/93

cúusurA DÉoMA eurNTA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

@
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Parágrafo PrimeiÍo: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será
diretamente vinculado e subordinado à contretada, não tendo com ã contratante nenhuma
relâção jurídica sobre qualquer título ou fundamento.
Parágrafo Segundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenizâção se ocorrer,
provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,
assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontede e sem infrãção
de quaisguer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos
serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente
Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.
Parágrafo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato âs disposições dâ Lei
Federal ne 8.666/93 e, alteraçôes posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis
decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os
princípios gerais de Direito.
Parágrafo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas,
tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por
qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes
de acidente de trabalho,

Senta Maria dgQete- Pr, 05 de Julho de 2022

Contratante: ratado

OSCAR LGADO CELO H A
Prefeito Municipal CNP 24.624.7

E

Testemunhas:

Cont tado

t.: I

CúUSUI.A DÉqMA sExrA- Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuãis
pêndências decorrentes do presente contrato, com renúncia a quelquer outro, por mais
privilegiado que seiâ ou venhe â ser.
lnte8ram e completam o presente Contrato, pâra todos os fins de direito, obrigando as pertes
em todos os seus termos, es normas contidas na Lei ne 8.666/93 e alterações subsequentes,
ki ne 12.84217013, Lei ns 8.080/90, Portãria ne 1.286/93 de Ministério da Saúde e legislação
pertinente.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

^Ç)
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 159/2022

Contratante: O MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.5M/OOOI-26, com sede na Rua José de França Pereira, 10

- santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, sr. oscAR DELGADo.

valor Total do contrato: Rs 335.880,00 (Trezentos e trinta e cinco mil oitocentos e oitenta reais)

Data de assinatura: 05 de Julho de 2022.

vi$ênciet 0410712021

VALORTOTAL
12 (DozE)

MESES

VALOR UNIT.QTD/HORADEscRrçÃoITEM

R$ 28.800,00Rs 2.400,002 PIÁNTÕES

NOTURNOS DE

12 HORAS

01 - MÉDICO

CTINICO GERAL

PIÁNTONISTA

02

Rs 70.800,00Rs s.900,00tt00

CONSULTAS

clrNrcAs/ MÊs

01 - MÉDICO

CLINICO GERAT

04

contratado: MARCELO HENRIQUE BATISTA ElRELl, inscrita no GNPJ 24.628.75710001-92,

localizada na Rua Anita Garibaldi, ne 7L71, Parque são Basilio, Município de Pitanga - Pr.

oBJEro: "CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIçOS DE SAÚDE DE PROFISSIONAL

DE MED;C1NA (CttNtCO GERAT) PARA ATENDER NO PRONTO ATENDIMENTO DE SAÚDE NO

ÂTúslTo DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAT INTERESSE PÚBTICO."

01 01 - 5 PIAÍ{TÕES

DIURÍTOS DE 6
HORAS/30
HORAS

SEMAI{AIS

R§ 14.190,00 R$ 170.280,@

CUNICO 6ERÂL

PLAÍ{TON§TÀ

03 01 . MÉDrO
CUNICO GERÂL

PlÂr{ToN§rÀ

l PLANTÃO60
HORAS/ FINAL

DE SEMANA

Rs s.íX,,{X' Rs 66.(x'O,00

VATORTOTAL n$335.8e),m
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Detalhes Processo licitatório

Mural de Licitaçóes MuniciPais

d. or!.ni.ío. lÍt"n'<lon'lt/multll't'rtl' d''rédl

11-

TCEPR

Entidâde Éxeüitolá MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESIE

Ano* 2022

No lacita@/dispensa/inexigibilidôde* 8

Modalidade' processo Inexiqibilidade

NúmeÍo edital/Processor 96

"-----'-l

---)

R§T

VolEr

Mrk

Iníituido FlnancêÚa

Conb-ôto de Empíéstimo l

Dotado orçámênÉna' : 
13002103011m120803390390000

preco máximo/Referência de plêço - 335.880,m

Datn Publk2ção Tenno ra n@âo Otjrc?f2o»

Datô de Lançamento do Edltâl 
'

Data da Àberturà dâs PÍoPostas

PARA SERVIçOS DE SAÚDE DE
CONTRATASO OE PESSOA ]URIDICA

Oescrição Resumída do Obi''to*
NO ÂMBTÍO DO MUNIqPIO OE

PRORSSIONAL DE I'IEOICINA (CLINICO GERAL)

NECESSIDADE TEMPOúÚA DE
SÂNIA MARIA DO OESÍE ' PR, PÀRA AÍENDER A

EXCEPOONAL INÍERESSE PÚ8LICO'

Pêrcentual de Participado: O,O0

Há prioridade Parâ aqui§des de micÍoêmpresas Íegionais ou locâis?

j

Há itens o(dusivo6 Farà EPP/ME?

Há cob de Participado PaÍâ EPP/ME?

Trôta-se d€ obrô com exigênciâ de sukontrôtaÉo de EPP/ME?

Data Cancelamento

CPf : 3318364903 (!Pga!d)

https://seNicos tce'pt gov br/TCEPRi Municipal/aml/DetalhesProcessocompra
.aspx
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11 lOBl2O22 15122 Prefeitura Municipal de Santa l\,4aria do Oestê

ESTÀDO DO Ptu<,a]t-A
PREFEITURA MUNICIPAL DE S,{ÀiTA MARIÀ DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N' I59/2022

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIÀ DO OESTE,
pessoa Juridica'de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.5.1410001-2ó, com sede na Rua José de França Pereira,

l0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu

prefeito municipal, Sr OSCÀR DELGÂDO.
Cotrtrrtado: MARCELO HEN.RIQUE BATISTÀ EIRELI, inscrita
no CNPJ 24.628.75710001-92. localizada na Rua Anita Garibâldi, n'
I l7l, Parque Sâo Basilio, Municipio de Pitatrga - Pr.

OBJETO: 'CONTRATAÇÂO DE PESSOA JURIDICA PARÂ
SER\IIÇOS DE SAUDE DE PROFISSIONÂL DE MEDICINA
(CLINICO GERÂL) }AR,{ ÂTENDIR NO PRONTO
ATENDIMENTO DE SAUDE NO ÀMBITO DO MUNICIPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE _ P& PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO."

Valor Total do Contrato: RS 335.880,00 (Trezento§ e trinta e cioco

mil oitocentos e oitenta reais)

Drts de assitrrturs: 05 de Julho de 2022

Mgência: 04/07/2023

Publicado por:
Eliane

Código Idetrtiíicsdor:CAA4570C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 06107 12022. Edição 2555
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https ://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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